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Exmº. Sr. 
Sr. JUAREZ TAVARES MATA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 06512003 para apreciação dessa douta 
Câmara, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

JATHIR GOM S MORE RA 
Prefeito Municipal em xercício 
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MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 065/2003, 
que dispõe sobre critérios para enquadramento de servidores do Município ocupantes de cargos do 
Grupo Ocupacional Fisco, regidos pela Consolidação das Leis do· Trabalho - CL T, e dá outras 
providências. 

Queremos esclarecer aos Nobres Edis que ao editar a Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 
2003, o Poder Público Municipal procurou acertar situações de servidores que pertenciam ao 
quadro de carreira da municipalidade, na condição de efetivo, há mais de vinte anos, e cuja 
classificação funcional havia sido interrompida. Assim, por uma questão de justiça foram feitos 
ajustes na legislação como uma forma de premiação aos bons serviços prestados por estes 
servidores. 

Entretanto, na Prefeitura Municipal temos duas situações funcionais bem distintas: servidores 
ocupantes de cargos efetivos, cujo provimento se deu através de concurso público e servidores 
ocupantes de cargos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, sendo que estes 
últimos não foram abrangidos pela legislação em epígrafe. 

São cargos com tarefas e atividades iguais e classificação profissional e salarial diferenciada, em 
razão da situação funcional. E, com base no pressuposto que todos de uma mesma atividade 

r---.· profissional são iguais perante a lei, numa condição de isonomia, o Poder Público Municipal 
1 ' ,_ --· encaminha para apreciação dos Senhores Vereadores este Projeto de Lei, estendo aos servidores 

do Grupo Ocupacional Fisco e regidos pela CL Tos mesmos critérios do Anexo VI na Lei Municipal 
nº 4.000/94, com as alterações da Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 2003. 

Por isso, esperamos contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, 
consolidando a parceria Executivo e Legislativo Municipal que vem dando certo. 

Atenciosamente, 

JATHIRGO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PROJETO DE LEI Nº 065/2003 

1 
1 

i PROJETO DE LEI 
: PROP~-n 217/2003 
1 

NUMERO !"\!LI g g:: 
PROTOCOLO GERAL.~ 3389/2003 

LnAifL __ EHO.TDGOL0 __ ,,_= __ :,_~1_1/12/2003 ' j 

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO OCUPANTES DE CARGOS DO 
GRUPO OCUPACIONAL FISCO, REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das suas 
atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° . Ficam estendidos aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de ltapemirim, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CL T e ocupantes de 
cargos do Grupo Ocupacional Fisco, com contratos anteriores a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, os critérios para enquadramento estabelecidos no Anexo VI da Lei Municipal nº 
4.000/94, com a nova redação dada pela artigo 1 º da Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 
2003. 

Art. 2° · As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no Orçamento Programa do Município de Cachoeiro de ltapemirim para o 
presente exercício e subsequentes, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se 

O necessário, proceder à suplementação de recursos e à abertura de créditos especiais. 

Art. 3° · Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 06512003, 
que dispõe sobre critérios para enquadramento de servidores do Município ocupantes de cargos do 
Grupo Ocupacional Fisco, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, e dá outras 
providências. 

Queremos esclarecer aos Nobres Edis que ao editar a Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 
2003, o Poder Público Municipal procurou acertar situações de seNidores que pertenciam ao 
quadro de carreira da municipalidade, na condição de efetivo, há mais de vinte anos, e cuja 
classificação funcional havia sido interrompida. Assim, por uma questão de justiça foram feitos 
ajustes na legislação como uma forma de premiação aos bons seNiços prestados por estes 
seNidores. 

Entretanto, na Prefeitura Municipal temos duas situações funcionais bem distintas: seNidores 
ocupantes de cargos efetivos, cujo provimento se deu através de concurso público e seNidores 
ocupantes de cargos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sendo que estes 
.últimos não foram abrangidos pela legislação em epígrafe. 

São cargos com tarefas e atividades iguais e classificação profissional e salarial diferenciada, em 
razão da situação funcional. E, com base no pressuposto que todos de uma mesma atividade 
profissional são iguais perante a lei, numa condição de isonomia, o Poder Público Municipal 
encaminha para apreciação dos Senhores Vereadores este Projeto de Lei, estendo aos seNidores 
do Grupo Ocupacional Fisco e regidos pela CL Tos mesmos critérios do Anexo VI na Lei Municipal 
nº 4.000/94, com as alterações da Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 2003. 

Por isso, esperamos contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, 
consolidando a parceria Executivo e Legislativo Municipal que vem dando certo. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em E ercício 
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PROJETO DE LEI Nº 065/2003 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO.=: 217í2003 
PROTOCOLO GERAL.: 3389/2003 

__ .DÀTÂ PROTOCOLO e=: __ 11z12/2003 -

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO OCUPANTES DE CARGOS DO 
GRUPO OCUPACIONAL FISCO, REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal no uso das suas 
atribuições legais SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estendidos aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de ltapemirim, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CL T e ocupantes de 
cargos do Grupo Ocupacional Fisco, com contratos anteriores a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, os critérios para enquadramento estabelecidos no Anexo VI da Lei Municipal nº 
4.000/94, com a nova redação dada pela artigo 1° da Lei Municipal nº 5.435, de 06 de junho de 
2003. 

Art. 2° - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no Orçamento Programa do Município de Cachoeiro de ltapemirim para o 
presente exercício e subsequentes, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, se 

( .. ,: necessário, proceder à suplementação de recursos e à abertura de créditos especiais. 
1 .' 
;~ ... 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSAO DE CONS'l ITOICAO, J OSTICA E REDACAO 

PROJETO DE LEI Nº 217/2003 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Dispõe sobre critérios para enquadramento de servidores do município ocupantes de 
cargos do Grupo Ocupacional Fisco, regidos pel~ Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT. ·' .. - .. · 

VOTO DO RELATOR: 
-- -

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes- a .esta Comissão. Voto pelo 
encaminhamento regular da matéria.'" - _,.. 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
or unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

""CJ'~~tG...""alles Coelho (Presidente) 
J Ailton de Castro Targa (Suplente) 

L_::L__?.~~---~ 
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